
Governo Municipal\i

IPORi^tr»f> n.A

IPORÃ, DESENVOLVENDO SEM PARARS

poptaT^TAN^ 975/2023

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
SERVIDORA .TOCIMARA APARECIDA

CONCEDE

DOENÇA A
nnivTFS F. DÁ ODTRAS PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

835/2006;
a) o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°.
h) 0 atestado Médico;

RESOLVE;

I - Conceder, no dia 16 de maio de 2022, 01 (um) dia de

afastamento POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora JOCIMARA^AREC^A
GOMES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n^' 4.204.646-9 - , e
inscrita no CPF/MF sob \f 776.104.159-87, residente e domiciliada nesta cidade e Cornai ca cie

Iporã Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Publico, para o
car«o de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTjL, nomeada através da Portaria n .
05972010 de 01 de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria Municipal de Educaçao e Cultura.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de maio

de 2023.

Registre-se,
Publiquc-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 974/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA ALINE GABRIELY
BEZERRA DF. SOUZA DA COSTA. E DÁ
01ITRAS PROVIDÊNCIAS.

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

I - Conceder, no dia 17 de maio de 2023, Vi (meio) período de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

BRIZZA SAMPAIO DE COSMO, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 001.657.401 - SSP/MS,  e inscrita no

CPF/MF sob n° 024.911.631-60, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 131/2012 de 27 de fevereiro de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 18 de maio de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
ALINE GABRIELY BEZERRA DE SOUZA DA COSTA,II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de maio de

2023. brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 142492 -
PC/AP, e inscrita no CPF/MF sob n°. 840.253.522-49, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,

servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, no

cargo de AUXILIAR DE APOIO A INFÂNCIA, nomeada através
da Portaria n°. 167/2023 de 10 de fevereiro de 2023, lotada na

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Secretaria de Educação e Cultura.Iporã-(PR), 19 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de maio de
2023.

Publicado por;
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:5BC26B2B

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N” 973/2023 Iporã-(PR), 19 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA SABRINA
APARECIDA DE PAULA SCUTERI E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:86CE8F02

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N“ 975/2023

o disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico; CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA JOCIMARA
APARECIDA GOMES E DÁ OUTRASRESOLVE:
PROVIDENCIAS.

I - Conceder, a partir de 17 de maio de 2023 a 18 de maio de 2023, 02
(dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora SABRINA APARECIDA DE PAULA SCUTERI.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
8.669.832-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 054.086.469-20,
residente e domiciliada na cidade de Brasilândia do Sul, comarca de

Alto Piquiri, Estado do Paraná, no Cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n°. 182/2023, de 10 de fevereiro de 2023
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

disposto no Art. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

o

RESOLVE:

I — Conceder, no dia 16 de maio de 2022, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
JOCIMARA APARECIDA GOMES, brasileira, casada, portadora
da Cédula de Identidade RG n° 4.204.646-9 - SSP/PR, e inscrita no
CPF/MF sob tf 776.104.159-87, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 059/2010
de 01 de fevereiro de 2010, lotada na Secretaria Municipal de

Educação e Cultura.

Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de maio deII

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de maio de
2023.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
2023.Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:6639F769 Registre-se,
Pub!ique-se, e
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através da Portaria n°. 092/2001 de 09 de março de 2001, lotada na

Secretaria de Educação e Cultura.
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 19 de maio de 2023.
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código lclentificador:9D0EAFD2

Iporã-(PR), 19 de maio de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito MunicipalGOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N** 976/2023 Publicado por:

Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:CF7A1996CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA MARIA CRISTIANA
FRANCISCO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

RESOLUÇÃO N*. 10/2023

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando: Súmula: Deferir a relação dos inscritos para o cargo

de conselheiro tutelar do município de Iporà-Pr.

o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico: A Comissão Especial do CMDCA no uso de suas atribuições legais

que lhe confere a Lei Municipal n°. 849/2007; Lei Municipal
1389/2015 e Lei Municipal íf. 1822/2023; a Resolução 231/2023 do
CONANDA e o Edital n°. OI/2023-CMDCA

RESOLVE:

1 - Conceder, no dia 17 de maio de 2023, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora MARIA

CRISTIANA FRANCISCO, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG n°. 8.004.834-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF
Sob n°. 054.974.649-80, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, ocupante do Cargo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO INFANTIL, nomeada através da Portaria n°. 391/2015

de 06 de maio de 2015, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

Considerando a deliberação da Comissão Especial do CMDCA que
esteve reunida em 19 de maio de 2023;

Resolve:

Art. 1" Deferir todos os inscritos para o cargo de Conselheiro tutelar

do município de Iporâ-Pr, uma vez transcorrido o prazo de envio de
possíveis impugnações por parte da população;

Art. 2® Tornar público a relação dos inscritos deferidos:
II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 17 de maio de
2023.

N* DE INSCRIÇÃO
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

NOME
01EÜSANOELA SILVA DE MORAES
02DEBORA CLAUDINO DE ANDRADE
03LLIZINHO BRIZZI SARDINS
04ELIDIANA CRISTINA VAZ

Iporã-(PR), 19 de maio de 2023.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

05FABIANE CRUZ DE LIMAMARÇOLA
06RAIANE AUREA RODRIGUES
07MARLI GAZZI nCUElRA RIBEIRO
08FABIANA DE SOUZA KERR
09MARIA AUGUSTA ZAGO MEXIA

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador: 12F43135

10JHONATAN HENRIQUE CARMO DE AQUINO
IIWESLEY OLIVEIRA DOS SANTOS
12JAQUELINE URA PEREIRA

Abre-se prazo de 05 (cinco) dias a contar da data da publicação para
interposição de recurso à Plenária do CMDCA acerca das decisões das
decisões da Comissão.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 977/2023

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA GISLAINE
APARECIDA FLORENTINO ANDRIATO. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Iporã, 19 de maio de 2023.

MILENA VALENTIM
Presidente Do CMDCA

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando;

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identiflcador:5F1378FC

o disposto no Art. 34. § 4°da Lei n°. 835/2006:
o atestado Médico: GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N“ 051/2023

RESOLVE:
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRASI - Conceder, no dia 19 de maio de 2023, 01 (um) dia de

AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora
GISLAINE APARECIDA FLORENTINO ANDRIATO. brasileira,

casada, portadora da Cédula de Identidade RG n® 8.582.973-4 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n° 006.851.299-69, residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná,
servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o
cargo de PROFESSOR DE EDUCACÃO INFANTIL, nomeada

PROVIDENCIAS

O Prefeito do Município de Iporã, Estado do Paraná, usando das
atribuições legalmente lhe conferidas, e em especial pelo que
determina a Lei Municipal n® 1831/2023, de 18/05/2023, publicada no
órgão Oficia! do Município “Diário Oficial dos Municípios do
Paraná”, em data de 19/05/2023, edição de n® 2774, resolve:

135wvvw.diarioinuniciDal.com. br/amn


